
LEI Nº 3.844, DE O<i SI•: OUTUBRO DE 2017. 

"Reg11l11111e11t11 "/JT()f(rllllla 811/sa Fa111flit1 e dtí 

011tras vmvülf!11cias." 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, Prefeito 
Municipal , sanciono a seguinlc Lei: 

Art. 1°. O Programa Dolsa Família, no fuubito do município de Santa Luzia, será executado 

sob a coordenação, supervisão e avaliação da Secretaria de Desenvolvimenlo Social e 

Cidadania, destinado à transferência de renda míninu1 p1m1 fornílias de situação de pobreza e 
de extrema pobreza. 

Parágn1fo Primeiro. O Programa Ilolsa Família criado pela Lei Federal nº.10.836/2004 que 

tem por finalidade a unificação dos pmcedimentos de gestão e execução das ações de 

lru11sferência ele renda do Governo Fedt:rul, posstii como objetivos principais: 

1 - promover o acesso à rede de serviços públicos, em especial, de saúde, educação e 
ussistência social; 
ll - combater a lomc e promover a segurança alimentar e nutricional; 

III - estimular a emancipação sustentada das famílias que vivem cm situação de 
pobreza e ex trema pobreza; 

1 V - combater a p-Obrc:w; e 

V - promover a intersetorial idade, a complementaridade e a sinergia elas ações sociais 
do Poder Público. 

Parágrnfo Scgun1.fo. Para fins do disposlo nesta Lei, considera-se: 

1 - família, a unidade nuclear, evenlualn1ente ampliada por oulrns indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo 

doméstico, vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus 
membros; 
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PIUlfmTUR/\ MllN ICJP/\L De SANTA LUZIA 
li · renda familiar mensal, u son•a dos renclimcn10,-. brutos auferidos mensalmente 
pela totalidade dos membros da faJJUlia. excluindo-:,e os rendimentos concedidos por 
programas oficiais de transfcrelncia de renda, nos lerrnos do regulamento. 

Art. 2° Constituem bcncíídos financeiros do l'rograma: 

1. O benefício básico, destinado tis unidades familiares cm situaçiio de extrema 
pobreza; 

li. benefício variável, destinado às unidades familiares cm situação de pobreza e 
extrema pobre.ai e que tenham cm sua composiçiio gestantes , nutrizcs, crianças 
entre O (zero) e t2 (cio.te) anos ou adulcsccnte' até JS (tiuinzc) anos, sendo pago 
uté o lirnitc de 5 (cinco) hcneficios por família; 

UI. benefício variiívcl, vinculado ao aclolcsceotc, destinado a unidll(les familiares 
que se encontrem cm situaçílo de pobre1,a ou extrema pobrezu e que tenham em 
sua composição adolescentes com idade entre 16 (dezc&~cis) e 17 (dc1c,sete) 
anos, sendo pago até o limite de 2 (dois) benefícios por família; 

IV. benefício variável de carútcr extravrdinário: con~titui -se de parcela <lo valor cios 
benefícios d<ts família~ remanescentes dos Programas Bol~a Escola. Bolsa 
Alimentação, Cartão Alimcntrn;ão e Auxílio Gás quc, na data du sua iucorporaçilo 
ao Programa Bols;1 i:amília, exceda o limite máximo fixado para o Programa 
Uolsa Família 

V. benefício para superação da extrema pobreza, destinado às unidades [mniliares 
beneficiárias do Program;1 Bolsa Família 4ue apresentem soma da renda familiar 
mensal e do~ benefícios linam:ei.ros previstos nos indsos 1 a 111 do caput igual ou 
inferior a RS 85,00 (oitenta e cinco rcah) per capita. 

Art. 3°. São bcncliciárias cio Programa, as famílias de menor renda fami liar per capita 
consignadas no Cadastro Únk-o do Programa Dol~a Família, do Município de Santa Lu.tia. 

Art. 4º. O va lor e li1rma de com.:essão e.ln benefício a ser repassado pelo Programu Bolsa 
Família ao beneficiário serão os adotados pelo Governo Federal, nns termos da Lei Federal nº 
10.8J6n<l04, com sua' ulteraçõe~ posteriores e o Oécreto nº S.209/2004, com suas alterações 
posleriores. 

Art. 5º. O benefício a que se refere o artigo anterior será pago aos hene ficiúrios, 
mensalmente, através de cartão magn61ico fornecido por instituiçflo financeira oficial. com u 
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l'R EF'Ell URA MUN ICTP J\L DF. SANTA LUZIA 

identificação do responsável, mediante o Número de ldentilicação Social - NIS, de uso do 
Governo Federal. 

Parágrafo Único - º' custos decorrentes da cmi1>sflo de um segundo cartao magn~tico ou 
decorrente de saques efetuados, sem o uso do cartão. serão descontados do beneficiário, no 
mes subsequemc. 

Art. 6º. O titular do cartf10 de r·ccebimenlo do bencf'kio será n responsável fami liar, devendo 
ter no mínimo 16 anos, ser prefcrencialmcnle a mulher ou, ua sua ausência ou impedimento, 
outro rc.-;ponsável pela unidade familiar. 

1'11 nígrafo iJnico - O cartão de pagam e mo serú de U\O pessoal e intran~forível e sua 
aprc.'tntação 1'erá obrigatória em todos os atos relativos ao Programa junto à instituiçito 

financeira olici11l. 

Art. 7°. A concessão dos beneficio<. dependení do cumprimenln, no que ct•uber, de 

condicionalidades relativas <10 exame pré-natiil, ao acompanhamento nulricional , ao 
acompanhamento de saúde, il frequência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) para 
famílias com filhos enlrc 6 e 15 anos, e de 75% (setenta e cinco por cento) paru filho~ enlre 

15 e L 7 anos, cm csUtbclcci111e1110 de ensino regu lar. sem prejuízo de oulrns previstas em 

regulamento. 

Arl. 8°. F.m rnzão do cumprimcnlo das condicionalidades me ncionadas no arl. 7", o 

pagamento do benefício c;crá automaticamente bloqueado,~: 

1. Os filhos ou dependentes beneficiários deixarem a faixa etária de 15 (quinze) anos: 

LI. Um ou mais filhos ou dependente:; da família bencliciária nprcsc111arc111 frequência 

escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) para famílias com filhos entre 6 e 15 <mos, 
e de 75% (setenla e cinco por cento) para filho~ entre 15 e 17 anos. 

111. Nfto houver compnwação de acompanhamento pré-natal, no c~o de beneficiária 

ge~tante. 

ArL 9°. O Programa füilsa Família integrará as atividades da Sccrel<lria de Dei.envolvimento 

Social e Cidadania, a quem incumbirá coordc11<1r, 1>upervi~iomir, conlrnlar e avaliar a 

operacionalização do Programa, comprccndeudo: 
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PREFEITURA MUNICIPAL Dll SANTA LUZIA 
rcalicar a articulac;ilo intersetorii1l da' árc<1s, entre outras, de saúde, educação, 

assistência social e segurnnça alimentar, <1uando existentes; 

ll - proceder à inscrição das famílias pobres do Município no Ca<la,tmmento Único do 
Governo Federal; 

Ili - promover aç6es que viabil izem a gesti10 inlcrsetorial, na esfera municipal; 

IV - disponibi lizar serviços e estruturas institucionais, da área da assistência social, d<t 
educação e de saúde, na esfcru municipal; 

V - gurantir apoio técnico-inslilucional para a gestão local cio prognima; 

VII - estabelecer parcerias com órgãos e inst it.uições muni<.:ipais, estaduais e federais, 
governamentais e niio-govcrrwmentais, pura ofcrlu de programas sociais complemenl.ares; 

VUI - promover, em urticulaçf10 com a Uniilo e o~ Estados. o acompanhamento do 
cumprimento da~ condicionalidades; e 

IX - gerir {IS benefícios do Programa Tlolsa Família, que compreende us etapas 
necessárias à transferência continuada dos valores re ferentes aos benefício~ financeiro~ 

prevbLOs nas normas federais, desde o ingresso da~ famílias até seu dc,ligamenlo, 
englobando, principalmente, os ~eguintes proceclimeJttos: 

a) hahilitm;iio e seleção de famílias cadastradas no Cadastro Único para Programa~ 
Sociais do Governo Federal e concessão do~ bencl ício<. financeiros do Programa 
Bolsa Famflia; 

h) adminislrnção dos benefícios p:tra implantação. c.:onlinuidadc dos pagamentos c 
controle da si tuação e composição tios benefícios fin;111ceiros; 

e) monitoramento da ernissiio e entrega da notificação ~ohre a concessão de benefício 
uo seu Liluh1r; 

d) acompanhamento dos processos de cmi~siio, expedição, entrega e alivação dos cartões 
magnéticos; e 

e) acompanhamento da rede de canais de pagamento posta à disposição du' famílias 
beneficiárias duranto o período 1le pagamento, das formas de soque uti lizadas e da 
qualidade do~ serviço~ prestados. 

Arl. 10. fica in~tilulda a Comissão de Acompanhamento e Controle Social do Programa 
13ôlsa Família, com as seguinlcs competência~: 

1. Aprovar a relação das famílias cadastradas pelo Poder Execulivo como hl! ndiciária~ 

do Programa; 
li. Acompanhar os relatório~ trimi::Mrais de frequência e~col;u das crian\;<JS 

hcncficitírius; 
llL fiscalizar a distribuição do benefício; 
IV. Exercer outras ;1tribuições estabeleci das pelo Poder Executivo. 
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Pa rágrafo ún ico - É assegurado à Com issão de que truta este artigo n m:esso a toda 
documentação necessária ao exercício de ~u a~ competência<,. 

Art. 11. A concessflo dos bencffeios do Prngrama Uolsa f'am flia tem caráter tempor;írio e não 
gera direito adquirido, devendo a elegibi lidade das famílias, para recebimento de tais 
bencffcios, ser obrigatoriamente rcv i~ta a cada pe ríodo de dois anos. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto nas normas de gcsllln de benefícios e de 
condicion;1lidades do Programa Bolsa Família, a rcJlda familiar mensal per capi ta fixada pela 
legislação federal, no período de que trata o caput. poderá c;ofrer variações sem que o fato 

implique o imediato dcsl igamcnto da família heneticiúria do Programa. 

Arl. 12. Sem prejuíL.O das n:~pon.~hilidade~ dvil, penal e administrJtiva, o servidor público 
ou o agente da entidade convcniatla ou contrmada responsável pela organizaçún e manutenção 

do cadastro de que traia o art. 1° será rcsponsabili~mlo quando, dolo1.a111entc: 

[ - inserir ou fizer in~crir dados ou i11 l"l1rmações falsas ou diversas das que deveriam ser 

inscritas no Cadastro Único para Programa~ Sociais; ou 

U ·contribuir para que pcs50a diversa do bc11cíidário llnal receba o benefício. 

§ 1 '' O servidor público ou :1gente da entidade cnntr:ilada que cometer qual4uer das i 11írações 

de que trata o caplll fica ohrigado a ressarcir imegralmente n dano, aplicando-sc::-1 hc multa 
nunca inferior ao dobro e supe1'ior 110 quádruplo da quantia paga indev idamente. 

Art. 13. Sem prejuí:to da sanção penal, será obrigado a efetuar o res~nrcimento da importância 

recchida o bencliciário que dolo<;amcnte lenha pri:stado i11fonnaçôcs fa lsas ou u tilizado 
quu lqucr outro meio ilícito, a fim dt: indevidamcmc ingres.sar ou se manter como beneficiá.rio 

do Programa Bol~a Família. 

§1" O valor apurado para o ressarcimento previsto no capul ~er{J atuali;mclo pelo Índice 

Nm.:ional de Preços ao Consumidor Amplo · IPCA, divu lgado pcli1 Fumlaçi10 lustilulo 

Brasileiro de Geografia e Estatística 

§2" Apurado o valor a ser ressarcido, mediante prou:s~o administrativo, e não lendo sido pago 

pelo beneficiário, ao débito 1.erflo aplicados os procedimento~ d1.: cohranc;;1 dos créditos da 
União, na forma da legislação de rcgênc.:ia. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DF. SANTA LUZIA 
Art. 14. A execuçúo e a gesliio do Program a 13ol!">a Fauu1ia ~ão públicas e governamentais e 

dar-se-ão de IOnna descentralizada, por meio da conjugaÇ<'io <lc esforços com as organ1i:1.11çõcs 

da sociedade civil, observada a inlcrselori;iliclade, :1 parlicipaçiio comuni tária e o controle 

social. 

Art. 15. Ficam criado~ os cargos, conJonne /\nexo Único. para a implementação, 

operacionalização e acompanhamento do Programa Bolsa Família no município de Santa 

Lu:.du. 

A1·t. 16. Os recur~us financeiros par11 a realização do Programa serão consignados cm dotação 

específica no Orçamento Municipal. 

§1° Pura fHzcr fuce às despesas criadas ncstu Lei, fica o J.:xccutivo Municipal uu lorizado a 
abrir créditos adicionais especiais ao orçamento de vigência dt:sta lei. 

§2" A abertura do' crédi to~ c~pcc.:iais será efetivada mediante Decreto no qual coni,tarão a.\ 

demais informaçõe~ nccesstirias ao proce<l imc 11to. 

Art. 17. A~ disposições contidas nesta Lei st:rão regulamentadas pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Cidadania. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Lluia, 06 de outubro de 2017. 

FERNANDO CÉSAR DE ALM.Ell>A 

l'l{F.FElTO MUNIC IPAL 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

PUBLICADO EM:í2fe..J.J.J!..J.J1_ 

NOME. Maria Emaia Alues 
MATRICUl.A: Mal. 9240 
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CATl!OüRIA ~~T- - , - - -1 l'""R""'O'""Fl-"S::..:so;.· 1-=-o'-'N.:..:AL=--1--"[)"-AD=E~ Rf.QUISITOS ~P.MUNERAÇÁO CARGA HORÁRIA 
ENSINO MÉDIO 

---

SUPERVISOR DE COMPLETO. CURSO 

Ci\DASTR~ O.L OJJ INFORMÁTICA ~ 
llÁSICA E EXCEL R-"'$ __ 1.950,00 

ifNSINO MÚUIO 
--i- 40 HORAS SEMANA IS 

OPERADOR DE COMPLETO. CURSO 
SISTEMA Ol DE INFORMÁTICA ~ 

llÁSICI\ E EXC'EL R'I> '1.754.31 
AGEN l'E [)~ ~NSINO MÉUIO --
CADASTRO I COMPLITTO, CURSO 

ENTREVISTADOR 
3

0 DE INFORMÁTICA 
SOCIAL llÁSICA E EXCEL 

AUX ILIAR :T-- EN~IN~ MÉ,)))O. 
ADMINJSTRATIV 04 COMI uno. ( URSO O DE INFORMATICA 

__ r:llÁSTCA E EXCEL 
AUXILIAR OE ENSINO 

SERVIÇOS 08 FUNDAMcNTAL 

ASSISTl::NTE --::-::- ~EL SUPERIOR EM 

R.L._ 1.654,31 --

RS -+-- 1.654,31 

l.2'11,59 - -+-

40 HORAS SJ:iMJ\NAIS 

40 HORAS SEMAN/\lS 

40 HORAS SEMANAIS GERAIS COMPLP.l'O ~ RS 

l SOCIAL ~ ~VIÇOSOCIAL _ _ RS _ _ 2.Cl46,68 30 llORJ\S SEMANAIS 
,__~ 

DF.SCRIÇÃO DOS CARGOS 

s u1•ERVISOR OF. CADASTRO 

Supervisionam rotinas administrativus em instituições públicas, chefiando diretamente equipe 
de agentes C<tdastradores, operadore~ do si!>.tema e auxiliares administrativos. Coordenam 
serviços gerais operncio1111is e de logfstica, administram os recursos humano~. bens 
patrimoniais parn o de!>envolvimento dos trabalbo5, materiais de consumo, equ ipcs de 
li.mpeza, terccirizados, manutenção de cquiramcntos, mobiliário e instalaçôes. Orgunizam 
documentos e correspondências. Gerenciam equipes, podcndo mrniter rotinas financeiras, 
controlando pequenos c<iums (fundo fixo), conferindo notas fisc;lis, prestando contas e 
gerenciando serviços tercciri<rndos. Dcsempçnham utividaclcs de apoio à gestfio no ilrnbilo du 
Secretaria de Desenvolvimento Social, para a gestão e o provimcmo do Programa e dos 
benefícios eventuuis. Apoiam as atividades de dit1gnóstico socio1crritorial, plancjnmenlo, 
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PRF:Fl:!ITURA MUNICIPAL DE SAN J'A 1.UllA 
organbr,ação e cxccuçlio de ações desenvolvidas pela gestão e pcln-. serviços, programas. 

projetos, beneficio.-;, iransferéncia de renda e do CadÚnico, por meio da produçiio, 

sistematizaçüo e análise de informações territorializadas. 

OPto:RADOH DF. Sl STF.MA 

Operam sistemas de computadores e micrrn.:omputadorcs, monitorando o dci.cmpe!lho do~ 

aplicativos, recursos, entrada e ~alda de dados, ret·urso~ de armi\.(enamcnto de dados. n:gistro 

de erro~, consumo da unidade central de proccs,amento (CPU). recursos de rede e 
disponibilidade dos aplicativos. Asseguram o funcionamento do hardware e do software. 

Garantem a <;egurança das informações, por meio de cópias de segurança e arma/.enagem cm 

local prescrito. verificund(.l uce<.sn lógico de usuíirio e destruindo informuç6cs s igilnsas 

de:.cartadas. Atendem a cliente' e usuário~, orit:ntando-o:> na utilii:;tçflo de hardware e 

software. Inspecionam ambiente físico para a segurança do trabalho. Desempenham 

atividades de apoio f1 gestão no âmbito cio Secretaria de Desenvolvimento Social, p;u·a a 

gestão e o provimento do Programlt e dos benefícios eventuais. Operam ' istem:t\ de 

informações e aplicativo~ do Sistema Nacional de Informação do Sistema Único de 

Assistência Sociltl - Rede SUAS, do Sistema cio CadÚnico e os demais sistemas e cadastros 

relacionados à gestão dos benefícios e transferência de rendlt. 

AGENTE CAOASTHAOOR/ F.NTREVISTADOR SOCIAL 

Aplicam queMionários e roteiros de pesquis;1, preenchendo os fornrnlários com letra de forma 

e legível para a coletlt de dado~. Reali:r.am entrevistas e ;itividadei. de campo. Verificam a 

con~btência de inftimiações e panicipam do plam:jamento das atividade~ de campo. 

Atendimento cordial e educado do entrevistador com o bencfici<írio. Obtenção formal de todas 

as iufonuações necessúrilts para uma boa qualidade do cadastro. Incluem dado<; no sistema de 

cadastramento, por meio de digitação e trnnsmissão dos dados das famílias cadastrndas, 

aco111p11nbando o retomo do processamento. Alh:ram, atuutizarn e coufinnam os registros 

cadU!>trais. Atendem ao público pum infonnaçõcs e5pecíficas do Programa. Procedem a 

extração do cadastro das famílias do sistema para as~inaturas. Transmitem os dado~ familit1res 

por meio do aplicativo especifico disponihili:r.ado. Extcul<im oulras atrihuic;õcs alins cm 

consonância com a Política Pública dos prugrama~ abrigado' na ac;üo municipal. F.fetuam 

demais tarefas correlatas a sua função. Desellllpenhar atividades de apoio à gcstào nt> âmbito 

da Secretaria de Descnvolvimcnlo Social, para a gestão e o provimcnlo do Programa e dos 

benefícios cvenruais; 
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PREFl:'.ITURA MUNICIPAi. DE SANTA LUZIA 
AUXILIAR ADM INISTHATlVO 

Recepcionar, acolher e cada~lrar os usuários e a.s famílias pertinentes aos .serviços ofertado' 
pelo Programa. Encaminhar os u~uúrios e i,uas famílias aos técnicos responsáveis. Registrar 
i nformaç1~cs paru levantamentos escatístico.s. DigiLar ofícios e outros documentos cm geral. 
Arquivar documentos e mantê-lo.s organizados. l:inviar l."Orrc.<;ponclência em geral. Emitir 
rel;itórios. Arti< .. 'Ular serviços e rec.:tusos pa rn atendimento, c11caminhamcnto e 
uc.:ompanhamcnto <las famflias e indivíduos. Trabal har cm conjunto c.:om a equipe. Pro<lu1ir 
relwórios e documentos necessários ao serviço. Apresentar rcla16rios quando solic.:itado. 
Desempenhar atividades de apoio à gest5o administrativa. Apoiar as áreas de rcc.:ursos 
humanos, administração, compras e logística. Sistematizar, organizar e prestar informações 
sohre as ações da 11ssistê11cia social a geslnrcs, c11tidadcs e, ou, orgunizaçõcs de ass ist~nci a 

Sllcial, trubalhadorc~, usuários e público c:m geral. Recepcionar e agendar atendimento e 
entrevistas para as ações próprias dos serviços sócio assistenciais e para inserçiio dos usuários 
no Cadaslro. Org11nizar. cn talogar, proi;essar e conservar documentos, cumprindo todo o 
procedimento admini~trativo neceo,sário, inclusive cm relação ao~ formulários do Cadastro, 
proJ1tuários, protocolos, dentre outros. Conirolar estoque e patrimôniu. Apoiar na organização 
e no processamento dos convênios, c.:ontralos, acordos ou ajustes com as entidades e, ou, 
org<1nizaçõcs de assistência social. Desempt:nhar atividades de apoio à gestfio no âmbito da 
Secretaria de Desenvolvimento Social, pari1 a gcstiio e o prvvimcnto do Progranm e dos 
benefício~ eventuais. Apoiar a equipe de referência na orientação e encaminbamcn10 doo, 
usuários relativos a cadastros, serviços, programas, projetos, benefícios, trnnsfcrência ele 
renda e demais políticas públicas. 

AUXILIAR OF. SERVIÇOS GF:llAIS 

Atender as equipes de referência e os usuários. Servir e manipular alimentos e beb ida.~. 

Realizar serviços de café. Trabalhar seguindo norma~ de si:gurança, q1rn licladc e proteção ao 
meio ambiente e à' pes~oas e, no desempenho das atividades. utilizar-se de capucitladcs 
comunicativas. Desempenhar atividades de limpeza com o objetivo de ma11ter todos os 
ambientes limpos e organizados. 

ASSISTENTE SOCIAi, 

Viabilizar a impluntaçi10 ele projetos sociais acompanhando e avaliando seu clc~envolvimcnto. 
Pre\tar serviços de fimbilo ~ocial u pessoa~. individualmc11te ou crn grupos, identificando e 
analisando seus problemas e necessidades, orientando-as para o acesso a serviços, programa!
e projetOl> nas diversas áreas da~ políticai. públicas, que venham melhorar sua qualidade de 
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PRHfoEITURI\ MUNICll'ALDESANlA LUZIA 
vida e convivência em sociedade. Rculizar estudos para identificur as variíiveis 
socioeconômicas, cuhurais, dentre outras, que dificultam ou impedem o desenvolvimento das 
polencialidadcs das pc~soas atendidas, visando a adoção de estratég,ias que resgatem a 

auLoestlma e promovam a inclusão social. Articular 11 Rede de Protcçf10 Social para receber 
e~les usuários e incluí-los cm atividades de cupacitaçi10 prolll.sional. educacional, recreativn e 

cultural, atendendo às s uas necessidades peculiares. Articular e acionar, junto ao coordenador, 
quando ncce~rio, conselhos tutelares e ó rgãos de segurnnça e justiça na pcr.pectiva de 
proteção c utenclimcnto dos direitos de ci<ladania. Munitornr os e 11cw11inhamc11tos rcalizodos 
para os órgãos público~ ou organizaçõi:s não govenmmenta i~ bu5eando acompanhar a 

efetividade no atendimento. Organizar e manter atualiLado o arquivo com dados das pessoas 
assistidas, como prontuários, livros de regislro, relatórios e outros, resguardando os sigilo'> 

previstos cm lei, cm e~pccial as cada,trados no Programa. Participar ela clahoraçlio e revisito 
de uorrnas e rtitinas, para aprimorar o trabalho realizado. Mol1i1Lmr a comunidade para 

i:ngajamento nos projetos sociais. Proceder acolhida, oferta <le informações e realizar 
encaminhamentos às famílias e usuários dos programas, projetos e serviços da assistência 
~ocial. Colaborar no planejamento e implementação do~ programa~. projetos e serviços, de 

nconlu com as características cio ti:rritório de ahningência dos mesmos. Pr(m1ovcr 11 111ccliação 
de grupos de famílias. Realizar atendimentos partÍ<-"Ularia<los e visitas tlomiciliares 11s 

famílias atendi<las nos programas, pro.jetos e serviços da assistência social. Prestar apuio 

1éc11ico continuado aos profissionais re~ponsávei~ pelo('.) serviçu(s) de conviv€nciu e 
fortalecimento de vínculos. Realizar acompanhamento de famílias cncmuinhudas pelos 

serviços de convivência e fortaleci1ucnto de vínculos. Realizar husca ativ<t e desenvolver de 
projetos que vi<.am prevenir aumento de incidência de situações de risco; - realizar o 

acompanhamento as fumílias em descumprimento de condicional idades. beneficiárias de 
programas de lransfcréncia de renda. Alimentar si,tcma de informações. registros d<1s açóc~ 

desenvolvidas e planejadas do trabalho de J'onna coletiva. Realizar cm:aminhamcnto, com 

acompanhamento, para a rede soci0<1ssisti:ncial e serviço' setoriai~. Participar de ri:uniões 
sistemáticas, para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas. dclin[ções de 

!'luxo, instituiçiio de rotina de atendimento e acolhi111cnto dos usuário~; - rcali ~ar 

oficinm;/grupos ele convivência e atividades sticiocdm:ativas com família~. Proceder 

oríentaçilo/aco111panhamento para inserção de famílias no C11d-Úníco. Rcaliz<lf o atendimento 
inicial do caso, com respectiva triagem e encaminhami:nto a rede de serviços do município. 

Realizar entrevistas para estudo social, planc.iamcnln e acon1panhnmento familiar. Inserir as 
família~ na rede de serviços, benelicios e principalmente em programas profissionalizantes 

para a gcraçiio de renda. Fornecer parcci:r social quando solicitado. Prornuvcr e realizar 
palestras na área da A~sistência ~ocial. Propor e realizar estudos sociocconômico~ que possum 

contribuir para identificar as demandas e potencialidades para atendimento e def~sa dos 
direitos dos usuários. Realizar visitas, orientar, emitir pareceres quando ~olicita<lo, elaborar 

relatórios SQÇiais e encaminhar, inserir pessoa.~ e famílias à Rede de Proteção Social. 
Assessorar e prestar apoio t6cnico ele gestüo no Jlmhilo do Sistema Único ele A~si~tência 
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Social. éfotivar a art icula~IO do trabalho em rctle de proteçfio social. Elal>nrar cm conjunto 
com a equipe Plano Individualizado de Atendimento. Elaborar mensalmente avaliaçiío ele 

rc-,ultado~ , revisão de metas e adequações para cumprimento dos objetivos propostos. l!fctuar 
demais tarefas correlata~ a sua função. executar procedimento~ prolii>si(inuis pura cscula 

llll<tlificada individual ou cm grupo, identiricar as nccessida<les e u oferta de orientação a 

indiví<luos e família~, fundamentado~ em prci.supostos teórico-metodológicos, éticos e legais. 
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